
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RORAIMA

PORTARIA Nº 156, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2022

Estabelece  o  horário  de  expediente  na  Procuradoria  da  República  em
Roraima nos dias do jogo da seleção brasileira na segunda fase da Copa do
Mundo FIFA de 2022.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria PGR nº 941, de 24     de  

novembro de 2020, bem como, pelo artigo 33, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do

Ministério Público Federal (Portaria SG MPF nº 382, de 05 de maio de 2015), resolve:

Art.  1º  No  dia  5  de  dezembro  de  2022,  dia  de  jogo  da  seleção  brasileira

correspondente à segunda fase da Copa do Mundo FIFA de 2022, o expediente na Procuradoria da

República em Roraima e o atendimento ao público externo será das 08:00 às 13:00.

Art. 2º Na hipótese de classificação da Seleção Brasileira para as fases seguintes da

competição, o funcionamento das Unidades do Ministério Público Federal no Estado de Roraima,

nos dias úteis em que forem realizados jogos, será realizado das 08:00 até 2h antes do início dos

jogos.

Art.  3º.  Será  permitida,  excepcionalmente,  a  compensação  de  horário  até  60

(sessenta) minutos antes do horário fixado para início do expediente.

Art. 4º A diferença de jornada normal e cumprida em conformidade com os horários

estabelecidos no art. 1º deverá ser oportunamente compensada, sob a supervisão da chefia imediata.

§ 1º. Nesse dia, o plantão judicial terá seu início antecipado para o novo horário de

encerramento do expediente.

§  2º.  A Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão  (SEAC)  funcionará  no  seu  horário  de

atendimento regular, limitado aos horários indicados no artigo 1º.

§ 3º. O servidor poderá optar pelo cumprimento integral de sua jornada de trabalho
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nas datas referidas no art. 1º.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 7 dez. 2022. Caderno Administrativo,
p. 35.
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